
                                                                      
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO - PROEX 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA E/OU /VOLUNTÁRIO(A) DE GRADUAÇÃO PARA AÇÃO DE EXTENSÃO 
 

 

TÍTULO DO PROGRAMA/PROJETO: RETÓRICA CLÁSSICA PARA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

UNIDADE ACADÊMICA: FACULDADE DE LETRAS 

A coordenadora do projeto “Retórica Clássica para Resolução de Conflitos” da Faculdade de Letras torna público o processo de seleção 

de discentes de graduação para preenchimento de 1 vaga de bolsista e 0 vaga(s) de voluntário(s) de graduação.  

I. Dos(das) candidatos(as) 

Poderão inscrever-se os(as) candidatos(a) que atenderem aos seguintes critérios:  

a) Estar regularmente matriculado(a) em Curso de Graduação da UFJF;  

b) Não estar em débito com a Proex no que refere à apresentação de relatórios e/ou outros documentos; 

c) Ter disponibilidade de 12 horas semanais;  

d) Em caso de bolsistas, não possuir vínculo remunerado com outro Programa de Bolsas da UFJF, excetuando-se os Programas de 

Assistência Estudantil; 

e) Já ter cursado a disciplina LEC152 - TÓPICOS DE LITERATURA LATINA: RETÓRICA 

f) Ter conhecimento técnico sobre produção de vídeos, design criativo e redes sociais.  

II. Atividades a serem realizadas (em consonância com o plano de trabalho): 

a) Planejamento de design de cartilha básica informativa sobre o tema do projeto; 

b) Redação de texto e seleção de imagens relevantes para ilustração da cartilha; 

c) Produção de panfletos de divulgação que acompanharão vídeos de até dez minutos; 

d) Produção de seis vídeos temáticos com roteiro original; 

e) Prospecção de canais de divulgação relevantes para o assunto e o material produzido. 

III. Da seleção 

A participação do(a) estudante terá duração máxima de 12 meses, considerada a vigência do edital a que a bolsa ou a vaga de voluntário 

se vincula; 

O projeto/programa deverá ser realizado durante o período de férias, cabendo ao(à) coordenador(a) informar a frequência dos(as) 

estudantes; 

O pagamento da bolsa de cada mês, proporcional à frequência apurada, será efetuado conforme calendário disponibilizado pela Pro –

reitoria de Planejamento; 

Em caso de desistência do(a) bolsista ou voluntário(a) selecionado(a) durante o período de execução do programa/projeto, o(a) próximo(a) 

candidato(a) classificado(a) assumirá a vaga. 

IV. Do Processo de Seleção (destacar as modalidades de provas) 

1 Entrevista presencial 

2 Carta de motivação 

3 Histórico Universitário e I.R.A. 

V. Da Inscrição 

DATA: 18/08/2023, sexta-feira 

HORÁRIO: 12 h 

LOCAL: Secretaria da Faculdade de Letras 

 

VI. Da Seleção  

DATA: 23/08/2023, quarta-feira 



                                                                      
 
 
HORÁRIO: 10 h 

LOCAL: Gabinete 1008 da Faculdade de Letras 

 

 

VII. Da Divulgação do Resultado  

DATA: 23/08/2023 

HORÁRIO: 18 h 

LOCAL: Secretaria da Faculdade de Letras 

 

 

 

Juiz de Fora, 17 de agosto de 2023. 

 

 

CHARLENE MARTINS MIOTTI 

2000595 

COORDENADOR(A) DA AÇÃO DE EXTENSÃO 


